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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS N°
~ 01. , QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO (A) UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PIAUI E A EMPRESA TRIPS
PASSAGENS E TURISMO LTDA.

A União, por intermédio do(a) Universidade Federal do Piauí, com sede no
Campus Ministro Petrônio Portela, nesta capital, inscrita no CNPJ sob o
n006.517.387.10001-34, neste ato representada pelo Pró-Reitor de
Administração, conforme Ato de Nomeação nO 271/2016, de 16/02/2016,
LUCAS LOPES DE ARAUJO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n°
2110364-SSP-PI, inscrito(a) no CPF n° 000.577.933-28, doravante denominada
CONTRATANTE, e a TRIPS PASSAGENS E TURISMO LTDA inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o n° 00.013.698/0001-80, sediado(a) no, SHS Galeria do Hotel
Nacional, lojas n° 57 e 58, Brasília (DF), doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) MARLI MARIA DE JESUS DENSER,
portador(a) da Carteira de Identidade n? 219.367, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública- DF, e CPF n° 057.515.271-00 tendo em vista o que consta
no Processo n° 55110.001220/2016-01 e em observância às disposições da Lei
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto n° 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG
n° 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 01/2016., mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de agenciamento de
viagens para voos regulares internacionais e domésticos não atendidos pelas companhias
aéreas credenciadas, destinados aos órgãos e entidades da Administração Pública Federal,
que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência que é parte
integrante deste Contrato.

1.1.1 O objeto foi licitado em lote único, conforme abaixo:,

LOTE ÚNICO
DESCRI ÃO O SERVI O COMPREENDE
Emissão de bilhetes de
voos domésticos

passagem - Assessoria, cotação, reserva e emissão de
bilhetes de assa em
Assessoria, cotação, reserva e emissão de

passagem - bilh t d t - . - dI e es e passagem e co açao e ermssao e
se uro via em

Emissão de bilhetes de
voos internacionais
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Alteração e cancelamento de bilhetes Alteração, cancelamento e reembolso
de passagem - voos domésticos e
voos internacionais

1.1.1.1 Os serviços de agenciamento somente poderão contemplar os voos das
companhias aéreas credenciadas quando houver algum impedimento para a aquisição
direta pelos órgãos e entidades ou em situações emergenciais devidamente justificadas.

1.2 Para fins eminentemente operacionais relacionados à execução orçamentária e
financeira dos órgãos e entidade da Administração Pública Federal, particularmente nas
atividades vinculadas ao empenho, pagamento e liquidação das despesas, o lote único do
quadro do subitem 1.1.1 também será composto de itens referentes aos repasses dos
valores das tarifas, taxas de embarque e outras taxas e multas devidas às companhias
aéreas em razão da emissão, alteração, cancelamento e reembolso de bilhetes de
passagem em voos domésticos e internacionais adquiridos e ao repasse dos valores dos
prêmios devidos às seguradoras em razão dos seguros viagem contratados, conforme
discriminado no quadro abaixo e no Anexos 18do Termo de Referência:

LOTE ÚNICO (Complemento)
ITEM DESCRiÇÃO O ITEM COMPREENDE

Valores das tarifas, taxas de embarque e outras
taxas e multas devidas às companhias aéreas

4 Repasse - voos domésticos em razão da emissão, alteração, cancelamento e
reembolso de bilhetes de passagem em voos
domésticos adquiridos
Valores das tarifas, taxas de embarque e outras
taxas e multas devidas às companhias aéreas

5 Repasse - voos internacionais em razão da emissão, alteração, cancelamento e
reembolso de bilhetes de passagem em voos
internacionais adquiridos

6 Repasse - seguro viagem Valores dos prêmios devidos às seguradoras em
razão dos seouros viacern contratados

1.2.1 Os itens 4, 5 e 6 do quadro acima não serão objeto das propostas e formulação de
lances pelos licitantes.

1.3 Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
15/12/2016 e encerramento em 15/12/2017, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

1.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;

1.1.2 A Adrninistraçáo mantenha interesse n: realização do~y
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1.1.3 O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

1.1.4 A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.2 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2 CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 O valor total estimado da contratação é de:

Quantidade Preço Unitário Valor Anual
de Estimado doItem Descrição Resumida do Item Anual Agenciamento AgenciamentoEstimada (R$) (R$)

Emissão de BILHETES DE
1 PASSAGEM - VOOS 60 5,00 300,00

DOMÉSTICOS
Emissão de BILHETES DE

2 PASSAGEM - VOOS 30 7,00 210,00
INTERNACIONAIS
Alteração e cancelamento de

3 BILHETES DE PASSAGEM - 20 2,00 40,00VOOS DOMÉSTICOS e VOOS
INTERNACIONAIS

4 Repasse - VOOS DOMÉSTICOS 60 662,31 39.738,60

5 Repasse - VOOS 30 4.785,66 143.569,80INTERNACIONAIS

6 Repasse - SEGURO VIAGEM 30 275,62 8.268,60

Total 192.127,00

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3 Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os
pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente demandados e prestados.

3 cLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO O~ÇAMENTA~ Y
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3.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2016, na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 154048
Fonte: 112
Programa de Trabalho: 108565
Elemento de Despesa: 339039

3.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender
às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

4 CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO

4.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência.

5 CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

6.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno
mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela
variação do IPCA.

6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6 CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIADE EXECUÇÃO

7.1 Para assinatura do contrato não será exigida Garantia Contratual.

7 CLÁUSULA OITAVA
FISCALIZAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS E

7.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

9 CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS_

9.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

4

10 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
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10.1 O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nO8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edita/.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

10.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n? 8.666, de 1993.

10.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 Indenizações e multas.

11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12. 1 É vedado à CONTRATADA:

12.1.1 Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n?
8.666, de 1993.

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.2.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n? 8.666, de 1993.

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nO 8.666, de 1993, na Lei n? 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n? 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

5 »X
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14 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n?8.666, de 1993.

15 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

15.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o
da Seção Judiciária de Teresina -PI - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Teresina, 15 de dezembro de 2016.

~[à1u~
Representante legal da CONTRATANTE

MJ~~~ati-t iJenSD'
S/DF 11764

PF: 061.666.368-4~
Advogado

6
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PRÓ-REITORIA DE ADMI0!ISTRAÇAo

155.\' 1677-7069 29

I \TH.\10 nr coYrR.\TO "\' .\J·21116 ~ L\SG 1540~~

N" Processo: :!311101 ~91q~016'R7. PREGÃü SRP N" 1'2016. Contra-
tente: FL '\,DACAO U\JI\'EKSlDADF FEDI-]{AL DO -P1AUI. CNPJ
Contratado: 00013698000180. Conrratado : TRIPS PASS:\GFNS E ru.
RIS\IO 1I1J.\ - -I-PP Objeto: Comrataçâo de ser, ícos de agenciamcn-
tOOC \ ragcns para \ oos regulares mtcmccionais c domésticos não aten-
didos pelas companhias aéreas crcdcncradas. dcsunadcs aos órgãos c CIl-

udadcs da Administração Púbhca Federal. Fundamente Legal' LeI
8M69_~ Vigência: 1512 20l(ia 15122017. Valor TOlal' RSI9:!.I:!i,OO.
Fonte: J 11000000 .. 201(ll\'E802U2. Daia de Assinatura: 15 1220[6.

(s/e(l.\; ·2501 201-) 1540...U~-15265 ...2017NE~W0090

1\.1 R \IO~ DF RFSCIS.\O

Comr31O V' 102016. :'oJ" Processo: 2311100;280201609. Contratante:
F1J;"'UACAO ü-:'\:IVt-RSIDADt- H'Ut-RAL 00 -PIAUI. C:'\!PJ Con-
tratado: 069826.10000195. Corun.nade : SALMOS CO\.1ERClO RI.:·
PRESENT!\c,:ÕES r: ·SER\-IÇOS EIRELI - EPP. Objeto: Rescisão
unilateral do contrato de prestação de ser. Iças de apoio adminis-
truuvo.conscrv açâo.hrnpcza e atividades auxrharcs no Campus Mi-
nistro Pctrónio Panela. Fundamento [ cgal: An.77. An.78 c An.7!}.1
da Lei 8(j6ú 93 Data de Rescisão: 05022017

(SICOS - 25 01201-) 154048-15265-2017NE800090

Contrato :\''' 122016. \,'0 Processo: 231 I IO::!0999:!OI 5..t6 Contratante:
FL'DACAO Ll'\IVI:RSIOADI: H-DERA L DO ·PIAUI. C 1PJ Contra-
tado: 053ó595"'()()O155 Cornrarado : ALPHA 05 EMPREE DlMENiOS
[7 -SFR\'ICOS LTOA Objeto: Rescisão unilateral do contrato de prestação
de SCr\ tÇO de apoio administrativo. ccnsctv ação limpeza e anvrdadcs eu-
xiharcs.no Campus Ministro Pctrónio Portcla. Fundamento Legal: An.77.
An.iR e Ân.79.I da Lei nOR66ú9~. Data de Rescisão: 05 02 2017

Número do Contrato: 2.~016. N° Processo: 73111032167201319. CON.
CORRENCIA SISPP N° I 2015. Contratante: FUNDACAO UNIVFR.
SIDI\OE FEOERj\L DO ·PI:\UI. CNPJ Contratado: 07~50590000!50
Contratado : TECüN ENGENTlARJA LTDr\ ..Obicto: Dilatação de
prazo para execução de sere iço de Construcâo do Complexo de Bad-

P~~~~a~~~~~i;~:"s~1~~~:d:~1~~t~OL~~~li:'l~1~gr1!(,~6~ 12ilsd~1.ru~I~~I~~
l~9J11o~7a~ r~t06T:fõI;7~s~~;i~~e.~s~ir~~~~;~~Ç~8OCt20:~t~. Vigência:

(SICüN . 2501 2017) 15-i0..t~-15265-2016NEROO051

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RORAIMA

HtSl Ll\DO DE I-I\RI! n,\c\.o
IO'!\[)\ 1)1' f'RE(Of' V' S·íUltt

Empresas inabilitadas: OJ CONS'I RUÇ"ÕI:S U DA, PA.RA-
LELLA ENGENH,\RIA LTD.~. BT ENGENHARIA SERViÇO r
COMERCIO LTDA e PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO
LTDA. Empresas Habilitadas: AMANCIO DA SILVA & CIA LTDA.
F,\CE ENGENH,\RIA LTD.~. CRB ENGENHARI,\ EIRELI- EPP.
PEREIRA SOLUÇOES. COMPASSO CONSTRUÇÚES E REFOR-
MAS PREDIAIS LTDA.

!',,·\l\1t"-PO -\P:Xí{!( !ih) FU{!I!{,\ li,\, <u \.\
n:f:;!\>: de Co.uora-

ISIDEC - 25012017) 1540S0-15277-2016NES00078

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE fEDERAL
DE SÃO JOÃO DEL REI

Processo 23 12:!023 7S2/20 I 6-40
PARTiCIPES: Universidade Federal de São João dcl- Rei: FAUF -
FUNDAÇAo DE APOIO À UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
JOÃO DEL REI c Gcominas - Geologia e Ccnstnnora lida. - EPP,

OBJETO: Desenvolvimento do Projeto der Pesquisa c Desenvolvi-
mento Tccnológrco "Dcscnv 01\ imcmo de um srstcma computccional
para o proccssamcnto de dados luboratoriais relativos a CnS31('1Sde
infraestrutura de transportes e obras geotécnicas. Vigência: de
16/0112017 até 16 07/:!017. AMP.r\RO LECr.'\L: Lei S.(i(i693. SIG·
N.\T.\RIOS: Pela FAUF: Bczamar de SllUYJ Neli); Pela UFSJ: Sérgio
Augusto Araujo da Gama Cerqucira . Reitor. Pela r.reominas: Pa~l(l
Henrique Danicl - Diretor.
DATA DI.: I\SSIN,\TL11V\: l(i 01 :!Ol-.

L:\lRA10 00 I 1 LU\lO vnrnvo
or CRFor,('1 \\lF'\TO

Processo N'!. 231221049-7 201-l-~S, ("O:--;TRATA~TE: Lmvcrsida-
de Federal de São João dcl-Rcr • UFSJ. OBJFTü: Rcahvacâo de
estágio supervisionado do curse de medicina para alunos do Cnrnpus
Cemro-Oesre Dona I indu -UFSJ. Vigência de 080.I:!O 17 ate
0701/2018. A!\IP ..\RO LEG,\L: Lei S.(Í(ÍÓ 93. 001.\(, AO OR<,'A·
MESTAR.IA: PTRES 08789:!, elemento de despesa 3.3,90_36, fonte
de recursos 01 12.000000, SIGNATÁRIOS Sergio Augusto Araujo da
Gama Ccrqucira. Reitor e o crcdcncrado abarxu. Data de assinatura:
:!3 122016.

LXIRXIO "O J" 1!'H\10 .\I)JII\~)
Ot CRHH' '\CI \ \H \: 10

Processe :,\!'!, 23122002550 20U-19, CONTRAT,\i'TE: Universida-
de Federal de São João del- Rei - t ·FSJ. OJjlf10: Realização de
estágio supere isronado do curso de enfermagem para alunos do Com-
pus Ccrnro-Ocsrc D(1Oa lindu -I':FSJ. Vigência de 01091 jnt " ate
31 12 2017. A~IPARO LEGAL· Lei s.oso 93. DOTAÇAO ORÇA-
MENT ÁRJA: PTRES OS789:!. elemento de despesa 3.3.90 ..\<1, fontc
de recursos 0112.000000. SIG;\It\T/\RIOS Sérgio Augusto AraÚJOda
Gama Ccrqueira. Reitor e o crcdenciado abaixo. DJW de assinatura:
23112/2016.

PRÓ-REITORlA DE GESTÃO E DESENVOlVIMENTO DE PESSOAS

EDlf'\L:V .\. DE 25 DE J.\~[m() nt 2017
\}H·H 1\ H'\- ('PI)'I'w'OCI'.sSO S~1FII\ O $I\II'I,II-1C\I)O

A Fundação llruvcrsidadc Federal de São João dcl-Rci . UFSJ toma público (l presente Processo Seletivo Simplificado para cornrataçâc de Professor Subsututc para o DEPARTAMI:NTO DE ENGI·1'!IIARIA
DF. TFI FCOi\ll.JNICAÇ"OES E ME('4,.TRONTCA . DET[M na arca de ENGENIIARIA DE TELECOMUNICAÇAO com validade de dois anos podendo ser prorrogado por igual período.

I DAS DISPOSIÇÚES PRELIMINARES
1.1 Ü Processo Seletivo Simplificado será regido por este edita! c pelo Edita! de Condições Gerais. publicado no Diário Oficial da União de 09 de março de 2015_ seção 03, página 2(1 e suas retificações.

drspombdivados no endereço eletrônico de concursos da CrSJ
I 1.1 Para üns deste edita! considera-se hup: www.ufsj.edu.br progp concurso doceraes.php corno o endereço cletrómco de concursos.
I :! Rcqursno Básico: Graduação em Lngeuharia Llétncu ou Engenharia de Ielecornunicações ou áreas afins.
I J Regime de Trabalho: até ..tO(quarenta) horas semanars.
2 DA INSCRI(,'AO
~,I Período de Inscrição: de 26 de janeiro a 10 de fevereiro de 201- (cxcctc feriados, recessos e finais de semana).
:!.:! Valor da uiscriçâo. RS 30,00 (trinta rcarsj.
2.~ Local c Horário de Inscnção: Secretaria do DETEM rCampus Alto Paraopcba. Rod. MG 443. Km 7. Caixa Postal 131. Ouro Branco ~ MG CEP ?-6.420-000. no horário de 1411as 1%.
2.3.1 Os documentos necessários para :t inscrição no concurso poderão ser encaminhados. via SEDEX. com data de postcgcrn até o dia 10 de fevereiro de 2017
:!.-t Penedo para solicitação de isenção da taxa de inscrição: 26 de janeiro 3 30 de janeiro de 2017.
1.4,1 O resultado a solicitação de isenção será divulgado no endereço eletrônico. no link especifico do concurso, até o dia 1° de fevereiro de 2017.
J DO Nt.:MERO DE VAu.~S E RE~IUNE~\ÇAO INICIAL
3_1 Número de v aeas: 01 (umat.
3.~ Rcrnuncraçâo;"

J.J Os aprovados. no ato da admissão. serão enquadrados de acordo com a tituleçâo apresentada. fazendo jus a Retribuição ror Tuulaçâo correspondente ao respecuvu titulo. sendo vedada ahcraçâo
postcncr

3.4 Os valores da remuneração especificados no item 3,~ serão acrcscrdcs de auxilio alimentação e de auxílio transporte nos termos da lcgrslaçâo "gente.
~ DAS PROVAS DO CONCURSO
-l 1 O presente Processo Sclcnvo constará das scguuucs provas, rcatrzadas scqucncialmcntc:
4 I 1 Prova Escrita:
..U.::! Prova Didática:
4.1. ..~ Prova de Títulos
4,2,\ data prevista para (1 início das provas é 23 de fevereiro de 2017. A confirmação da data. juntamente cem o horário e o local das provas. serão divulgados no endereço eletrônico. com antecedência mínima

de 05 (cinco: dias do inicio das provas.
5 DO PROGRAMA
5_1 Tccna de linhas: de transmissão c Cana de Smith.
5.~ Guras de onda rctaneularcs e linhas de transmissão.
5,:; Técnicas de casamento de impcdâncras.
54 Componentes passivos. ccopladorcs dirccionais. divisorcs de potência.
5.5 Propagação sobre a terra plana e csfónca. Refração das ondas na rroposfcra. Efeitos da difrcção. Efeitos dos gases atmosféricos e da precipitação.
5(j Sistemas lmcarcs. lnvariáncia no tempo. Causalidade. Variáveis aleatórias Múltiplas variáveis aleatórias. Características cspcctrais de processos aleatórios
5.7 lntroducâo ao cálculo numérico: Zeros de funções. Solução numérica de Sistemas Lineares e de Equações Diferenciais Ordinárias, lntegruçâo Numérica.
(, D.\S DISPOSIÇOES (,ERAIS
(1.1 As oco~réllcias não prcv istas neste cdital. os casos omissos c os caS0S duvidosos serão resolvidos. em caráter irrccorrivcl. pela Pró- Reitoria de Gestão c Dcscnvolv imcmo de Pessoas c ou pelo \ rnrdadc

Acadônucn rcsponsévct. no que a cada um couber.
Assim. ficam todos. os interessados cientes de que se encontram abert_as as inscrições para (1 aludido Processo Seletivo Simplificado par.a contratcçâo de Professor Substituto. no período anteriormente errado.

c\:pc~lIldo.se y .presentc Edita! que. para os devidos fins. será publicado no Diário Oficial da União e também divulgado em Entidades c Insuruiçôcs de Ensino Superior. bem como na Internet. podendo ser accssado
no s.uo eletrônico da UFSJ.

Dado e passado nesta cidade de São João dei-Rei. Estado de Minas Gerais, no dia 23 de janeiro de 2017. sendo assinado pela Pró-Reitera de Gestão e Dcscnvolvimcmo de Pessoas.
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